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zARECER pA co$tssfio pE co$sTtTutÇÃo F JUSTIçA

OBJETO: - PROCESSO LEGISLATIVO 008/2026

. PROJETO DE LEI COMPLENilENTAR NO 003/2026 - EXCCUtiVO

ASSUNTO: "ALTERA A .LEI CAMPLEMENTAR NO 023/2012 DE 20 DE

JANEIRI DÉ iotz, QUE'DISPÕE SoBRE o PLANo DE CARGos, CARRE/RÁS E

VENCIMENTos Dos SERy/DoRES DO PODER EXECUTIVO DO MUNICíPIO DE
CONQU/STA, ESTABELECE NORMÁS DE ENQUADRAMENTO, E INSTITUI NOVA

TABELA DE vENCtMENTos e aÁ ourRAS pnowaÊNctAs."

FUNDAMENTAÇÃO: A proposta em questâo esteve em discussão por esta
Comissão na Reuniâo de ComissÕes do dia 13104nA26, nos termos dos artigos 57 a
65 e 83 do Regimento lnterno da Câmara Municipat de Conquista.

Constata-se que a medida é de natureza ordinária não tendo vício de iniciativa
quanto ao Regimento lnterno, a Lei Orgânica Conquistense e a Constituição
Brasileira de 1988, estando, desta forma, em, condicões de ser analisado e
colocado em votacão oar? apreciacão Co soberano plenário no que diz respeito
aos processos que cumpre a esta Comissão analisar.

Assim sendo, não havendo óbices, manifestamo-nos PELA LEGALIDADE D.q
TRAMITAÇÃO E VOTAÇÃO dO PROCESSO LEGISLATIVO NO 00812026, PCIO
Plenário da Câmara Municipal de Conquista.

É o nosso parecer.

Sala das Comissões - Conquista/MG aos 13 de abril de 2026

Dos membros da Comissão:

Túlio Moreira dos Reis:

Presidente

Júlio César dos Santos:

Relator

Júnio César de Oliveira:

Membro

secretaria@ camaraconquista.mg.gov.br I (34) 3353-1199 I @camaraconquista
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